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RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

29 RESP 1061530
Discussão acerca da mora em ações que digam respeito a contratos

bancários.

Trânsito em 

julgado
A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor.

30 RESP 1061530

Discute matérias, quando ativadas em ações que digam respeito a contratos

bancários: a) juros remuneratórios; b) capitalização de juros; c)mora; d)

comissão de permanência; e) inscrição do nome do devedor em cadastros de

proteção ao crédito; f) disposições de ofício no âmbito do julgamento da

apelação acerca de questões não devolvidas ao tribunal.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos bancários, não-regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser

convencionados até o limite de 1% ao mês.

44 RESP 1033241 Incidência de prescrição nos contratos de participação financeira.
Trânsito em 

julgado

A prescrição incidente nas ações que visem à subscrição complementar de ações rege-se pelo

prazo vintenário ou decenário, conforme as regras do anterior ou do atual Código Civil.

45 RESP 1033241 Incidência da prescrição nos contratos de participação financeira.
Trânsito em 

julgado

Quanto aos dividendos, além do que foi dito acima, só prescreveria o direito a partir do

reconhecimento do direito à diferença das ações.

46 RESP 1033241 Estabelecer o valor patrimonial da ação de adquirentes de linha telefônica.
Trânsito em 

julgado

Nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha telefônica, o Valor Patrimonial

da Ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da integralização.

48 RESP 1070297

Questão referente à legalidade do Sistema Francês de Amortização, também

conhecido com Tabela Price, em contrato celebrado no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de

juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

49 RESP 1070297

Questão referente à limitação dos juros remuneratórios ao percentual de

10% a.a., com base no art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, em contrato celebrado

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.

Trânsito em 

julgado

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH.

53 RESP 969129

Questiona-se a substituição da Taxa Referencial - TR - pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor - INPC/IBGE -, como índice de atualização monetária

do saldo devedor.

Trânsito em 

julgado

No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que

também será cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas

desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos

depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

54 RESP 969129
Questiona-se a obrigatoriedade da contratação de Seguro Habitacional

diretamente com o agente financeiro ou por seguradora por este indicada.

Trânsito em 

julgado

O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional obrigatório com a

instituição financeira mutuante ou com a seguradora por ela indicada.

57
RESP 1110561

RESP 1111973

Discute-se, em autos de ação de cobrança, diferenças de correção monetária

incidentes sobre valores recolhidos a fundo de previdência privada, entendeu

que a prescrição incidente à hipótese é vintenária, bem como pela utilização

do IPC como fator de atualização das parcelas restituídas.

Trânsito em 

julgado

A ação de cobrança de diferenças de valores de complementação de aposentadoria prescreve em

cinco anos contados da data do pagamento.

58
RESP 1110561

RESP 1111973

Discute-se, em autos de ação de cobrança, diferenças de correção monetária

incidentes sobre valores recolhidos a fundo de previdência privada, entendeu

que a prescrição incidente à hipótese é vintenária, bem como pela utilização

do IPC como fator de atualização das parcelas restituídas.

Trânsito em 

julgado

A ação de cobrança de diferenças de valores de complementação de aposentadoria prescreve em

cinco anos contados da data do pagamento.

192 RESP 1106654
Questão referente a não abrangência na pensão alimentícia da gratificação

natalina e da gratificação de férias recebidas pelo alimentante.

Trânsito em 

julgado

A pensão alimentícia incide sobre o décimo terceiro salário e o terço constitucional de férias,

também conhecidos, respectivamente, por gratificação natalina e gratificação de férias.

RECURSOS REPETITIVOS (STJ)

Direito Civil

1



TEMA
RECURSO 
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DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

233
RESP 1112879

RESP 1112880

Discute sobre a legalidade da cobrança de juros remuneratórios devidos em

contratos bancários, desde que (i) não haja prova da taxa pactuada ou (ii) a

cláusula ajustada entre as partes não tenha indicado o percentual a ser

observado.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros

remuneratórios praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da

taxa no contrato o juiz deve limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie,

divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.

234
RESP 1112879

RESP 1112880

Discute sobre a legalidade da cobrança de juros remuneratórios devidos em

contratos bancários, desde que (i) não haja prova da taxa pactuada ou (ii) a

cláusula ajustada entre as partes não tenha indicado o percentual a ser

observado.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros

remuneratórios praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da

taxa no contrato o juiz deve limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie,

divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente. Em qualquer

hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros

remuneratórios praticados.

246 RESP 973827

Questão referente à possibilidade ou não de capitalização de juros mensais

em contratos bancários, especialmente após a entrada em vigor do art. 5° da

Medida Provisória n. 2170-36/2001.

Trânsito em 

julgado

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados

após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP

2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

247 RESP 973827

Questão referente à possibilidade ou não de capitalização de juros mensais

em contratos bancários, especialmente após a entrada em vigor do art. 5° da

Medida Provisória n. 2170-36/2001.

Trânsito em 

julgado

A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

300 RESP 1107201

Questão referente ao prazo prescricional prescrição aplicável para o

ajuizamento de ações de cobrança de diferenças de correção monetária de

valores depositados em Cadernetas de Poupança, decorrentes de Planos

Econômicos.

Sobrestado por 

tema do STF

É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo

inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

Recurso paradigma sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão da Vice-Presidência do STJ).

301 RESP 1107201

Questão referente ao índices aplicáveis para apuração de diferenças de

correção monetária de valores depositados em Cadernetas de Poupança,

decorrentes de Planos Econômicos.

Sobrestado por 

tema do STF

Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de

1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

Recurso paradigma sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão da Vice-Presidência do STJ).

302 RESP 1107201

Questão referente aos índices aplicáveis para apuração de diferenças de

correção monetária de valores depositados em Cadernetas de Poupança,

decorrentes de Planos Econômicos.

Sobrestado por 

tema do STF

Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com

período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89

(Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).

Recurso paradigma sobrestado pelo Tema 264/STF (decisão da Vice-Presidência do STJ).

303 REsp 1147595

Questão referente aos índices aplicáveis para apuração de diferenças de

correção monetária de valores depositados em Cadernetas de Poupança,

decorrentes de Planos Econômicos.

Trânsito em 

julgado

Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário

da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes

ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao

BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas de

poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória

168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

Vide tema 284/STF
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304 REsp 1147595

Questão referente aos índices aplicáveis para apuração de diferenças de

correção monetária de valores depositados em Cadernetas de Poupança,

decorrentes de Planos Econômicos.

Trânsito em 

julgado

Quanto ao Plano Collor II, é de 20,21%* o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de

março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de

poupança quando do advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado

remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo

critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n.

8.177/91.

*índice alterado no julgamento dos embargos de declaração, em que a Segunda Seção do STJ

decidiu "acolher os embargos de declaração, com efeito infringente, tão-somente para retificar o

acórdão embargado e fixar o percentual de 20,21% (BTN) como o índice de correção para o Plano

Collor II, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator". (DJe de 21/11/2014)

Vide tema 285/STF

307 RESP 1034255

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para

responder pelas ações não subscritas da Companhia Riograndense de

Telecomunicações, bem como do prazo prescricional para se pleitear o

pagamento dos dividendos relativos às ações a serem indenizadas.

Trânsito em 

julgado

É devida indenização a título de dividendos ao adquirente de linha telefônica, como decorrência

lógica da procedência do pedido de complementação das ações da CRT/Celular CRT, a contar do

ano da integralização do capital.

308 RESP 1112474

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para

responder pelas ações não subscritas da Companhia Riograndense de

Telecomunicações, bem como do prazo prescricional para se pleitear o

pagamento dos dividendos relativos às ações a serem indenizadas.

Trânsito em 

julgado

A pretensão de cobrança de indenização decorrente de dividendos relativos à subscrição

complementar das ações da CRT/Celular CRT prescreve em três anos, nos termos do art. 206, § 3º,

inciso III, do Código Civil de 2002, somente começando a correr tal prazo após o reconhecimento

do direito à complementação acionária.

309 RESP 1112474

Discussão acerca da legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para

responder pelas ações não subscritas da Companhia Riograndense de

Telecomunicações, bem como do prazo prescricional para se pleitear o

pagamento dos dividendos relativos às ações a serem indenizadas.

Trânsito em 

julgado

A pretensão de cobrança de indenização decorrente de dividendos relativos à subscrição

complementar das ações da CRT/Celular CRT prescreve em três anos, nos termos do art. 206, § 3º,

inciso III, do Código Civil de 2002, somente começando a correr tal prazo após o reconhecimento

do direito à complementação acionária.

310 RESP 1063661
Controvérsia subjacente diz respeito ao prazo de prescrição para a cobrança

de investimento feito por usuário em rede de eletrificação rural.

Trânsito em 

julgado

Prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência

do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede

de eletrificação rural, posteriormente incorporada ao patrimônio da CEEE/RGE, respeitada a regra

de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.

311 RESP 1063661
Controvérsia subjacente diz respeito ao prazo de prescrição para a cobrança

de investimento feito por usuário em rede de eletrificação rural.

Trânsito em 

julgado

Prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência

do Código Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede

de eletrificação rural, posteriormente incorporada ao patrimônio da CEEE/RGE, respeitada a regra

de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.

312 RESP 1119300
Controvérsia subjacente diz respeito a restituição das parcelas pagas em

consórcio em caso de desfazimento do contrato.

Trânsito em 

julgado

É devida a restituição de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas

não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o

encerramento do plano.

Em Questão de Ordem, a Seção, por maioria, decidiu limitar o julgamento à tese do recurso

repetitivo considerando-se apenas a lei antiga (Lei n. 8.177/1991) - sessão de julgamento em

14.04.2010.

369 REsp 1131360
Questão referente aos índices de correção monetária aplicáveis aos

depósitos judiciais.

Sobrestado por 

tema do STF
A correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários.

371 RESP 1122387

Questão referente à obrigação de a União ressarcir ex-congressistas, sem

direito à pensão, em relação às importâncias recolhidas a título de

contribuição previdenciária ao Instituto de Previdência dos Congressistas -

IPC, extinto pela Lei 9.506/97.

Trânsito em 

julgado

Há de se reconhecer o direito à restituição de contribuições pagas ao extinto Instituto de

Previdência dos Congressistas - IPC, fundo fechado de previdência, visto que os segurados, ex-

contribuintes, após a extinção, nenhum benefício receberão em contrapartida, evitando-se, assim,

o enriquecimento ilícito da União, sucessora nos direitos e obrigações do IPC.
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438 RESP 1114398

Discute-se presença de culpa exclusiva de terceiro como excludente de

responsabilidade, o que importaria na não aplicação da teoria do risco

integral em acidente ambiental.

Trânsito em 

julgado

A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como excludente de

responsabilidade, deve ser afastada, ante a incidência da teoria do risco integral e da

responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental (art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei

nº 6.938/81), responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador.

439 RESP 1114398
Discute-se a inexistência de dano moral em razão de acidente ambiental

ocorrido no Porto de Paranaguá com o navio N/T Norma.

Trânsito em 

julgado

É devida a indenização por dano moral patente o sofrimento intenso do pescador profissional

artesanal, causado pela privação das condições de trabalho, em consequência do dano ambiental.

440 RESP 1114398
Discute o termo inicial da incidência dos juros moratórios para a reparação a

título de danos morais e materias decorrentes de acidente ambiental.

Trânsito em 

julgado

Os juros moratórios incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título de

dano material e moral.

442 RESP 1110903
Discute-se forma de amortização do saldo devedor do sistema financeiro de

habitação.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação. Súmula 450/STJ

458 RESP 1110541

Discute-se a possibilidade de o credor de mútuo hipotecário vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação cobrar eventual saldo remanescente da

dívida após a adjudicação do imóvel dado em garantia.

Cancelado

463 RESP 1063474
Discute-se a responsabilidade da instituição financeira que, recebendo título

por endosso-mandato, leva-o indevidamente a protesto.

Trânsito em 

julgado

Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título de crédito por

endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato

culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior

ou da falta de higidez da cártula.

464 RESP 1063474
Discute-se a responsabilidade da instituição financeira que, recebendo título

por endosso-mandato, leva-o indevidamente a protesto.

Trânsito em 

julgado

Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título de crédito por

endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato

culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior

ou da falta de higidez da cártula.

465 RESP 1213256
Discute-se a responsabilidade da instituição financeira que, recebendo título

por endosso translativo, leva-o indevidamente a protesto.

Trânsito em 

julgado

Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o endossatário que recebe por endosso

translativo título de crédito contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado seu

direito de regresso contra os endossantes e avalistas.

466
RESP 1197929

RESP 1199782

Discute-se a responsabilidade civil de fornecedores de serviços ou produtos,

por inclusão indevida do nome de consumidores em cadastros de proteção

ao crédito, em decorrência de fraude praticada por terceiros.

Trânsito em 

julgado

As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.

469 RESP 925130

Discute-se a possibilidade de condenação solidária de seguradora que foi

litisdenunciada pelo segurado, causador de danos a terceiros, em ação de

indenização por este ajuizada.

Trânsito em 

julgado

Em ação de reparação de danos movida em face do segurado, a Seguradora denunciada pode ser

condenada direta e solidariamente junto com este a pagar a indenização devida à vítima, nos

limites contratados na apólice.

491 RESP 1205946

Discute a possibilidade de aplicação imediata da Lei 11.960/09, que veio

alterar o critério de cálculo dos juros moratórios devidos pela Fazenda

Pública previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações ajuizadas antes de

sua vigência.

Trânsito em 

julgado

Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros)

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios

deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

Tema esteve sobrestado pelo Tema 810-STF.

492 RESP 1205946

Discute-se a possibilidade de aplicação imediata da Lei 11.960/09, que veio

alterar o critério de cálculo dos juros moratórios devidos pela Fazenda

Pública previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações ajuizadas antes de

sua vigência.

Trânsito em 

julgado

Os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros)

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios

deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

Tema  esteve sobrestado pelo Tema 810-STF.
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500 RESP 1099212

Questão referente à obrigação do arrendador devolver as quantias pagas

antecipadamente a título de Valor Residual Garantido - VRG, nos caos em

que o produto objeto do leasing for apreendido.

Trânsito em 

julgado

Nas ações de reintegração de posse motivadas por inadimplemento de arrendamento mercantil

financeiro, quando o produto da soma do VRG quitado com o valor da venda do bem for maior

que o total pactuado como VRG na contratação, será direito do arrendatário receber a diferença,

cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos

contratuais.

511
RESP 1177973

RESP 1183474

Discute-se a aplicação dos expurgos inflacionários sobre os valores recebidos

a título de reserva de poupança de participantes de plano previdenciário que

dele se desligaram antes do implemento das condições necessárias para

fruição dos benefícios.

Trânsito em 

julgado

É devida a restituição da denominada reserva de poupança a ex-participantes de plano de

benefícios de previdência privada, devendo ser corrigida monetariamente conforme os índices

que reflitam a real inflação ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja

critério de correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos inflacionários (Súmula 289/STJ).

512
RESP 1177973

RESP 1183474

Discute-se a aplicação do IPC atualização das parcelas restituídas a título de

reserva de poupança de participantes de plano previdenciário que dele se

desligaram antes do implemento das condições necessárias para fruição dos

benefícios.

Trânsito em 

julgado

A atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade de previdência privada ao

associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o índice que melhor traduz a perda do poder

aquisitivo da moeda.

513 RESP 1177973

Possibilidade de aplicação dos índices de correção do FGTS sobre as parcelas

de contribuição restituídas aos participantes desligados de plano de

previdência privada.

Trânsito em 

julgado

A Súmula 252/STJ, por ser específica para a correção de saldos do FGTS, não tem aplicação nas

demandas que envolvem previdência privada.

514 RESP 1183474
Discute-se a validade da quitação dos expurgos inflacionários, por

instrumento de transação.

Trânsito em 

julgado

A quitação relativa à restituição, por instrumento de transação, somente alcança as parcelas

efetivamente quitadas, não tendo eficácia em relação às verbas por ele não abrangidas. Portanto,

se os expurgos inflacionários não foram pagos aos participantes que faziam jus à devolução das

parcelas da contribuição, não se pode considerá-los saldados por recibo de quitação passado de

forma geral.

515 RESP 1273643

Estabelecer se o prazo de prescrição das execuções individuais de

julgamento de ações coletivas seria o mesmo prazo prescricional destas, ou

seja, de cinco anos.

Trânsito em 

julgado

No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução

individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública.

517 RESP 1210064

Discute-se a responsabilidade civil da concessionária de transporte

ferroviário, por morte decorrente de atropelamento por trem, diante da

existência ou não de culpa concorrente.

Trânsito em 

julgado

A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descumprimento do dever de segurança e

vigilância contínua das vias férreas, a responsabilização da concessionária é uma constante,

passível de ser elidida tão somente quando cabalmente comprovada a <b>culpa exclusiva da

vítima</b>. Para os fins da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, citam-se algumas situações:

(i) existência de cercas ao longo da via, mas caracterizadas pela sua vulnerabilidade, insuscetíveis

de impedir a abertura de passagens clandestinas, ainda quando existente passarela nas

imediações do local do sinistro; (ii) a própria inexistência de cercadura ao longo de toda a ferrovia;

(iii) a falta de vigilância constante e de manutenção da incolumidade dos muros destinados à

vedação do acesso à linha férrea pelos pedestres; (iv) a ausência parcial ou total de sinalização

adequada a indicar o perigo representado pelo tráfego das composições.

518 RESP 1172421

Discute-se a responsabilidade civil da concessionária de transporte

ferroviário, por morte decorrente de atropelamento em via férrea, em

virtude de alegada culpa concorrente.

Trânsito em 

julgado

“A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descumprimento do dever de segurança e

vigilância contínua das vias férreas, a responsabilização da concessionária é uma constante,

passível de ser elidida tão somente quando cabalmente comprovada a culpa exclusiva da vítima.

No caso de atropelamento de pedestre em via férrea, configura-se a concorrência de causas,

impondo a redução da indenização por dano moral pela metade, quando: (i) a concessionária do

transporte ferroviário descumpre o dever de cercar e fiscalizar os limites da linha férrea,

mormente em locais urbanos e populosos, adotando conduta negligente no tocante às necessárias 

práticas de cuidado e vigilância tendentes a evitar a ocorrência de sinistros; e (ii) a vítima adota

conduta imprudente, atravessando a via férrea em local inapropriado.“
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RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

519
RESP 1103224

RESP 1103769

Discute-se o prazo prescricional da ação de cobrança relativa aos expurgos

inflacionários incidente sobre saldo de poupança manejada contra a

MINASCAIXA, que foi sucedida pelo Estado de Minas Gerais: se quinquenal,

consoante previsão do Decreto nº 20.910/32 que disciplina a prescrição

contra a Fazenda Pública, ou se vintenária, nos termos da legislação civil.

Trânsito em 

julgado

O prazo prescricional da ação individual de cobrança relativa a expurgos inflacionários incidentes

sobre saldo de caderneta de poupança proposta contra o Estado de Minas Gerais, sucessor da

MINAS CAIXA, é vintenário, não se aplicando à espécie o Decreto nº 20.910/32 que disciplina a

prescrição contra a Fazenda Pública.

521 RESP 1150429

Discute-se a legitimidade do adquirente de imóvel por meio de "contrato de

gaveta" para demandar em juízo a revisão de cláusulas pactuadas em

contrato de mútuo habitacional, firmado no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação, se realizada a cessão sem a anuência da instituição financeira.

Trânsito em 

julgado

Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96,

transferido sem a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº

10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do

respectivo contrato.

530 RESP 1184570
Discute-se a validade de notificação extrajudicial realizada por Cartório de

Títulos e Documentos de Comarca diversa da do domicílio do devedor.

Trânsito em 

julgado

A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com

aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra

Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor.

540 RESP 1207071

Discute-se a incorporação aos proventos de complementação de

aposentadoria da parcela denominada cesta-alimentação, concedida aos

empregados em atividade mediante convenção coletiva de trabalho.

Trânsito em 

julgado

O auxílio cesta-alimentação, parcela concedida a título indenizatório aos empregados em

atividade, mediante convenção coletiva de trabalho, não se incorpora aos proventos da

complementação de aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência privada.

542 RESP 1246432

Questão referente ao pagamento gradativo da indenização securitária do

seguro DPVAT proporcionalmente ao grau da lesão apurada, na hipótese de

invalidez parcial, no limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Trânsito em 

julgado

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

558 RESP 1161522

Questiona-se a faculdade ou obrigatoriedade de a instituição financeira

promover o arrendamento imobiliário especial previsto no art. 38, caput e §

2º da Lei nº 10.150/2000.

Trânsito em 

julgado

Prescreve o art. 38 da Lei nº 10.150/2000 que as instituições financeiras captadoras de depósitos à

vista e que operem crédito imobiliário estão autorizadas, e não obrigadas, a promover contrato de

Arrendamento Imobiliário Especial com Opção de Compra, dos imóveis que tenham arrematado,

adjudicado ou recebido em dação em pagamento por força de financiamentos habitacionais por

elas concedidos.

559
Discute-se o prazo de prescrição da pretensão de restituição de valores

pagos para o custeio de extensão de rede de energia elétrica.
Cancelado

560 RESP 1249321
Questão referente ao prazo de prescrição da pretensão de restituição de

valores pagos para o custeio de extensão de rede de energia elétrica.

Trânsito em 

julgado

Em se tratando de “pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não havia previsão

contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, nominado de ‘TERMO DE

CONTRIBUIÇÃO’), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916, e

em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em

enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição

prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.”

573

Discute-se o alcance da hipoteca constituída pela construtora em benefício

do agente financeiro, como garantia do financiamento do empreendimento,

precisamente se o gravame prevalece em relação aos adquirentes das

unidades habitacionais.

Cancelado

574
RESP 1220934

RESP 1225166

Estabelecer o prazo prescricional para a pretensão de cobrança dos valores

pagos pelo consumidor a título de contribuição para a construção das

chamadas Plantas Comunitárias de Telefonia.

Trânsito em 

julgado

A pretensão de ressarcimento do valor pago pelo custeio de Plantas Comunitárias de Telefonia

(PCTs), não existindo previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da companhia,

submete-se ao prazo de prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art.

177), e de 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada

em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada a fórmula de transição prevista

no art. 2.028 do mesmo diploma legal.
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575 RESP 1243646
Questão referente à pretensão de restituição dos valores pagos para o

custeio de extensão de rede de energia elétrica.

Trânsito em 

julgado

1. A participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede elétrica não é, por si

só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto n. 41.019/57, havia previsão normativa de obras

que deviam ser custeadas pela concessionária (art. 141), pelo consumidor (art. 142), ou por

ambos (art.138 e art. 140). 2. Em contratos regidos pelo Decreto n. 41.019/57, o consumidor que

solicitara a extensão da rede de eletrificação rural não tem direito à restituição dos valores

aportados, salvo na hipótese de (i) ter adiantado parcela que cabia à concessionária - em caso de

responsabilidade conjunta (arts. 138 e 140) - ou (ii) ter custeado obra cuja responsabilidade era

exclusiva da concessionária (art. 141). Leva-se em consideração, em ambos os casos, a

normatização editada pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, que

definia os encargos de responsabilidade da concessionária e do consumidor, relativos a pedidos

de extensão de redes de eletrificação, com base na natureza de cada obra. 3. À míngua de

comprovação de que os valores cuja restituição se pleiteia eram de responsabilidade da

concessionária, não sendo o caso de inversão do ônus da prova e não existindo previsão

contratual para o reembolso, o pedido de devolução deve ser julgado improcedente.

576 RESP 1291575
Discute-se a força executiva da Cédula de Crédito Bancário, título de crédito

disciplinado pela Lei n. 10.931/2004.

Trânsito em 

julgado

A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de

crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura

de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente,

trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá

cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.

10.931/2004).

577 RESP 1300418

Discussão referente à forma de devolução dos valores devidos ao promitente

comprador (se imediatamente ou somente ao término da obra) em razão da

rescisão do contrato de promessa de compra e venda de imóvel.

Trânsito em 

julgado

Em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que

determina a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma parcelada,

na hipótese de resolução de contato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa de

qualquer dos contratantes.

610
REsp 1360969 

REsp 1361182

Discussão sobre o prazo prescricional para exercício da pretensão de revisão

de cláusula contratual que prevê reajuste de plano de saúde e respectiva

repetição dos valores supostamente pagos a maior.

Trânsito em 

julgado

Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória

decorrente da declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos

(art. 177 do CC/1916) ou em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de

transição do art. 2.028 do CC/2002.

618
RESP 1251331

RESP 1255573

Questão referente à possibilidade de cobranças das taxas/tarifas

administrativas para abertura de crédito e de emissão de carnê e de

pagamento parcelado do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), dentre

outros encargos.

Trânsito em 

julgado

Alcance da decisão de afetação: aditamento - 07/06/2013 - a) o

sobrestamento não inclui as ações de execução ou em fase de

cumprimento de sentença definitiva (decorrentes de decisão

transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória; 

b) a limitação de julgamento, em qualquer sentido, está restrita

aos processos de conhecimento em que a ação ou o recurso

discutam a legitimidade dos itens listados acima, inclusive por

suas designações correlatas, que tenham por objetivo a

remuneração dos serviços bancários e o pagamento do tributo; c)

fixar o limite temporal da suspensão em simultaneidade com o

julgamento do presente recurso repetitivo ou do REsp

1.255.573/RS, em que se examinam as mesmas questões

controvertidas; d) como consequência, não existe obstáculo à

propositura e à distribuição de novas ações, nem ficam as partes

tolhidas quanto à eventual realização de acordos para por fim às

demandas.

Nos contratos bancários celebrados até 30/04/2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)

era válida a pactuação das Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), ou

outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso

concreto.
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619
RESP 1251331

RESP 1255573

Questão referente à possibilidade de cobranças das taxas/tarifas

administrativas para abertura de crédito e de emissão de carnê e de

pagamento parcelado do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), dentre

outros encargos.

Trânsito em 

julgado

Alcance da decisão de afetação: aditamento - 07/06/2013 - a) o

sobrestamento não inclui as ações de execução ou em fase de

cumprimento de sentença definitiva (decorrentes de decisão

transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória; 

b) a limitação de julgamento, em qualquer sentido, está restrita

aos processos de conhecimento em que a ação ou o recurso

discutam a legitimidade dos itens listados acima, inclusive por

suas designações correlatas, que tenham por objetivo a

remuneração dos serviços bancários e o pagamento do tributo; c)

fixar o limite temporal da suspensão em simultaneidade com o

julgamento do presente recurso repetitivo ou do REsp

1.255.573/RS, em que se examinam as mesmas questões

controvertidas; d) como consequência, não existe obstáculo à

propositura e à distribuição de novas ações, nem ficam as partes

tolhidas quanto à eventual realização de acordos para por fim às

demandas.

Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30/04/2008, a cobrança por serviços bancários

prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma

padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não tem respaldo legal a

contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou

outra denominação para o mesmo fato gerador.

620
RESP 1251331

RESP 1255573

Questão referente à possibilidade de cobranças das taxas/tarifas

administrativas para abertura de crédito e de emissão de carnê e de

pagamento parcelado do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), dentre

outros encargos.

Trânsito em 

julgado

Alcance da decisão de afetação: aditamento - 07/06/2013 - a) o

sobrestamento não inclui as ações de execução ou em fase de

cumprimento de sentença definitiva (decorrentes de decisão

transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória; 

b) a limitação de julgamento, em qualquer sentido, está restrita

aos processos de conhecimento em que a ação ou o recurso

discutam a legitimidade dos itens listados acima, inclusive por

suas designações correlatas, que tenham por objetivo a

remuneração dos serviços bancários e o pagamento do tributo; c)

fixar o limite temporal da suspensão em simultaneidade com o

julgamento do presente recurso repetitivo ou do REsp

1.255.573/RS, em que se examinam as mesmas questões

controvertidas; d) como consequência, não existe obstáculo à

propositura e à distribuição de novas ações, nem ficam as partes

tolhidas quanto à eventual realização de acordos para por fim às

demandas.

Permanece válida a tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador

da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobranda do início do relacionamento entre o

consumidor e a instituição financeira.
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PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

621
RESP 1251331

RESP 1255573

Questão referente à possibilidade de cobranças das taxas/tarifas

administrativas para abertura de crédito e de emissão de carnê e de

pagamento parcelado do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), dentre

outros encargos.

Trânsito em 

julgado

Alcance da decisão de afetação: aditamento - 07/06/2013 - a) o

sobrestamento não inclui as ações de execução ou em fase de

cumprimento de sentença definitiva (decorrentes de decisão

transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória; 

b) a limitação de julgamento, em qualquer sentido, está restrita

aos processos de conhecimento em que a ação ou o recurso

discutam a legitimidade dos itens listados acima, inclusive por

suas designações correlatas, que tenham por objetivo a

remuneração dos serviços bancários e o pagamento do tributo; c)

fixar o limite temporal da suspensão em simultaneidade com o

julgamento do presente recurso repetitivo ou do REsp

1.255.573/RS, em que se examinam as mesmas questões

controvertidas; d) como consequência, não existe obstáculo à

propositura e à distribuição de novas ações, nem ficam as partes

tolhidas quanto à eventual realização de acordos para por fim às

demandas.

Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito 

(IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos

contratuais.

628 RESP 1101412

Questiona se o transcurso do prazo prescricional previsto no artigo 61 da Lei

do Cheque não impõe a perda da pretensão, pois, embora a ação monitória

não ostente natureza cambial, o cheque prescrito serve como prova escrita

do crédito oriundo relação causal, que, para admissibilidade da ação, não se

submete ao mesmo prazo prescricional da obrigação cambiária.

Trânsito em 

julgado

O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque sem força executiva

é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão estampada na cártula.

637 RESP 1152218
Discute-se a ordem na qual os créditos resultantes de honorários

advocatícios devem ser satisfeitos no processo falimentar.

Trânsito em 

julgado

I - "os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n.

7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado o limite de valor previsto

no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal. 

II - "são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos prestados à

massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005."

653 REsp 1216536
Discussão: ilegalidade da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de

84,32%) na correção do saldo devedor.
Cancelado

656 Discussão: termo "ad quem" da obrigação de pagar dividendos. Cancelado

658 EREsp  1301989/RS
Discussão referente ao critério para a conversão das ações em perdas e

danos.

Trânsito em 

julgado

Converte-se a obrigação de subscrever ações em perdas e danos multiplicando-se o número de

ações devidas pela cotação destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no dia do

trânsito em julgado da ação de complementação de ações, com juros de mora desde a citação.

659 EREsp  1301989/RS Discusão relativa ao termo a quo da correção monetária sobre os dividendos.
Trânsito em 

julgado

Sobre o valor dos dividendos não pagos, incide correção monetária desde a data de vencimento

da obrigação, nos termos do art. 205, § 3º, Lei 6.404/76, e juros de mora desde a citação.
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662 RESP 1303038

Discussão referente à possibilidade de utilização da tabela do Conselho

Nacional de Seguros Privados - CNSP ou da Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização,

nos casos de acidentes ocorridos anteriormente à entrada em vigor da

Medida Provisória nº 451, 15 de dezembro de 2008, convertida na Lei

11.945/09.

Trânsito em 

julgado

Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização

ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da

Medida Provisória 451/08.

668 RESP 1388030
Discussão sobre o termo inicial da prescrição nas demandas por indenização

do seguro DPVAT nos casos de invalidez permanente da vítima.

Trânsito em 

julgado

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve

ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.

669 RESP 1373438
Discussão: possibilidade de cumulação de dividendos e juros sobre capital

próprio.

Trânsito em 

julgado

Cabimento da cumulação de dividendos e juros sobre capital próprio nas demandas por

complementação de ações de empresas de telefonia.

678 RESP 1361191
Discussão: aplicação de índices de deflação na correção monetária de crédito

oriundo de título executivo judicial.

Trânsito em 

julgado

Aplicam-se os índices de deflação na correção monetária de crédito oriundo de título executivo

judicial, preservado o seu valor nominal.  

681 RESP 1354536

Questão referente à ação indenizatória por danos materiais e morais

promovida por pescadores em razão de acidente ambiental ocorrido no rio

Sergipe, em que se discute a aplicabilidade da Teoria do Risco Integral.

Trânsito em 

julgado

A responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o

nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato,

sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de

responsabilidade civil para afastar a sua obrigação de indenizar.

682
Ação indenizatória por danos materiais e morais promovida por pescadores

em razão de acidente ambiental ocorrido no rio Sergipe.
Cancelado

683 RESP 1354536

Questão referente à ação indenizatória por danos morais promovida por

pescadores em razão de acidente ambiental ocorrido no rio Sergipe, em que

se discute os valores arbitrados a título de dano moral.

Trânsito em 

julgado

Em vista das circunstâncias específicas e homogeneidade dos efeitos do dano ambiental verificado

no ecossistema do rio Sergipe - afetando significativamente, por cerca de seis meses, o volume

pescado e a renda dos pescadores na região afetada -, sem que tenha sido dado amparo pela

poluidora para mitigação dos danos morais experimentados e demonstrados por aqueles que

extraem o sustento da pesca profissional, não se justifica, em sede de recurso especial, a revisão

do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, em R$ 3.000,00 (três mil reais).

700

Discussão: responsabilidade da FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL -

FEMCO para o pagamento da complementação de aposentadoria, incluindo

as parcelas atrasadas, devida aos trabalhadores aposentados da CIA FERRO E

AÇO DE VITÓRIA S/A - COFAVI mesmo após a falência desta, a extinção do

plano de previdência privada e a cessação dos repasses das contribuições.

Cancelado

707 RESP 1374284

Questão referente à responsabilidade civil em caso de acidente ambiental

(rompimento de barragem) ocorrido nos Municípios de Miraí e Muriaé,

Estado de Minas Gerais.

Trânsito em 

julgado

a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral,

sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do

ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes

de responsabilidade civil para afastar sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente,

a empresa deve recompor os danos materiais e morais causados; c) na fixação da indenização por

danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito caso a caso e com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico do autor, e, ainda, ao porte da

empresa, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com

razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às

peculiaridades de cada caso, de modo a que, de um lado, não haja enriquecimento sem causa de

quem recebe a indenização e, de outro, haja efetiva compensação pelos danos morais

experimentados por aquele que fora lesado.
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DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

722 RESP 1418593

Necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser

paga a integralidade do débito para caracterizar-se a purgação da mora pelo

pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas.

Trânsito em 

julgado

"determino a suspensão dos processos em que a controvérsia

tratada nos presentes autos tenha sido estabelecida. 2. Cumpre

esclarecer que: a) a suspensão abrange todas as ações em

trâmite e que ainda não tenham recebido solução definitiva; b)

não há óbice para o ajuizamento de novas demandas, mas as

mesmas ficarão suspensas no juízo de primeiro grau; c) a

suspensão terminará com o julgamento do presente recurso

repetitivo."

Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5

(cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da

dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob

pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária.

725 RESP 1339436

Discute se após o pagamento do débito, incumbe ao devedor ou ao credor

providenciar o cancelamento do protesto extrajudicial regularmente

efetuado, à luz da Lei n. 9.492/1997.

Trânsito em 

julgado

No regime próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou outro

documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor,

após a quitação da dívida, providenciar o cancelamento do protesto.

736 RESP 1425326

Discute se o abono único salarial previsto em acordo coletivo ou convenção

coletiva de trabalho para os empregados da ativa deve integrar a

complementação de aposentadoria dos inativos paga por instituição de

previdência privada.

Trânsito em 

julgado

Nos planos de benefícios de previdência privada fechada, patrocinados pelos entes federados -

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas

direta ou indiretamente -, é vedado o repasse de abono e vantagens de qualquer natureza para os

benefícios em manutenção, sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar n. 108/2001,

independentemente das disposições estatutárias e regulamentares.

741 ERESP 1301989
Questão referente aos critérios para conversão em perdas e danos da

obrigação de pagar dividendos.

Trânsito em 

julgado

Os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor integrou ou deveria ter

integrado os quadros societários. No caso das ações convertidas em perdas e danos, é devido o

pagamento de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido subscritas, até a data

do trânsito em julgado do processo de conhecimento, incidindo juros de mora e correção

monetária segundo os critérios do item anterior.

760
Discute-se a redução da multa moratória de 10% para 2% em contrato

celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.
Cancelado

793 RESP 1344352

Discute se o órgão de proteção ao crédito tem obrigação de indenizar por

incluir em seus registros elementos constantes em banco de dados públicos

de cartório de distribuição do Judiciário.

Trânsito em 

julgado

Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de

distribuição judicial, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão

de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor-, não tem o condão de ensejar

obrigação de reparação de danos.

806 RESP 1444469

Discussão: se o órgão de proteção ao crédito tem obrigação de indenizar por

incluir em seus registros elementos constantes em banco de dados público

de cartório de protesto.

Trânsito em 

julgado

Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de

protesto, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão de

proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não tem o condão de ensejar

obrigação de reparação de danos.

826
Discute-se o pagamento da taxa de ocupação em ação de imissão de posse

em feito a versar sobre o Sistema Financeiro de Habitação.
Cancelado

830
Ocorrência, ou não, de novação de contrato de financiamento de imóvel sob

a égide do Sistema Financeiro da Habitação.
Cancelado

831
Termo inicial da incidência dos juros moratórios para a reparação a título de

danos morais, em caso de responsabilidade objetiva.
Cancelado

833

Discussão sobre o prazo de prescrição para que o mutuário de contrato

habitacional requeira a cobertura securitária, ou seja, se incide a regra

específica do art. 206, § 1º, inciso II, letra "b", ou a regra geral do art. 205,

ambas do Código Civil.

Cancelado
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834 RESP 1354536

Questão referente à ação indenizatória por danos materiais e morais

promovida por pescadores em razão de acidente ambiental ocorrido no rio

Sergipe, em que se discute os valores arbitrados a título de reparação por

lucros cessantes e por dano moral.

Trânsito em 

julgado

“O dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua ocorrência, não havendo

falar em indenização por lucros cessantes dissociada do dano efetivamente demonstrado nos

autos; assim, se durante o interregno em que foram experimentados os efeitos do dano ambiental 

houve o período de 'defeso' - incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do lesado -, não

há cogitar em indenização por lucros cessantes durante essa vedação.“

835
RESP 1443870

RESP 1447108

Discute a validade ou não de cláusula que estabelece o pagamento de saldo

devedor residual após o término do pagamento das prestações em contrato

de mútuo imobiliário não coberto pelo Fundo de Compensação de Variação

Salarial-FCVS.

Trânsito em 

julgado

Nos contratos de financiamento celebrados no âmbito do SFH, sem cláusula de garantia de

cobertura do FCVS, o saldo devedor residual deverá ser suportado pelo mutuário.

873 RESP 1373438

Discute: (i) possibilidade de cumulação de dividendos e juros sobre capital

próprio; (ii) possibilidade de inclusão de juros sobre capital próprio nos

cálculos exequendos sem previsão no título executivo judicial.

Trânsito em 

julgado

Nas demandas por complementação de ações de empresas de telefonia, admite-se a condenação

ao pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio independentemente de pedido

expresso.

882
RESP 1280871

RESP 1439163

Questão referente à validade da cobrança de taxas de manutenção ou

contribuição de qualquer natureza por associação de moradores ou

administradora de loteamento de proprietário de imóvel que não seja

associado nem tenha aderido ao ato que instituiu o encargo.

Trânsito em 

julgado

As taxas de manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou

que a elas não anuíram.

Recurso paradigma sobrestado pelo tema 492/STF.

883 RESP 1418347

Questão referente ao prazo de prescrição das ações que buscam a

indenização securitária, bem como daquelas que buscam a complementação

de pagamento, relativa ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Trânsito em 

julgado

A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores do seguro obrigatório (DPVAT)

prescrevem em três anos, sendo o termo inicial, no último caso, o pagamento administrativo

considerado a menor.

885 RESP 1333349

Controvérsia alusiva à possibilidade do prosseguimento de ações de

cobrança ou execuções ajuizadas em face de devedores solidários ou

coobrigados em geral, depois de deferida a recuperação judicial ou mesmo

depois de aprovado o plano de recuperação do devedor principal.

Trânsito em 

julgado

A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem

induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59,

caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005.<br>

905
REsp 1492221 

REsp 1495144 

REsp 1495146

Discussão: aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela

Lei 11.960/2009, em relação às condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora.

Trânsito em 

julgado

"Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, inciso III, do

Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do recurso

extraordinário, e, com fulcro no art. 1.029, § 5º, inciso III, do CPC,

atribuo-lhe efeito suspensivo até a publicação do acórdão a ser

proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos embargos de

declaração opostos no RE 870.947/SE (Tema 810/STF)." Decisão

publicada em 08.10.2018 pela Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, relatora do RE nos EDcl no REsp n. 1.492.221,

representativo do tema 905.

Disponível em: http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp

907 REsp 1435837

Discute a definição sobre o regulamento aplicável ao participante de plano

de previdência privada para fins de cálculo da renda mensal inicial do

benefício complementar.

Trânsito em 

julgado

O regulamento aplicável ao participante de plano fechado de previdência privada para fins de

cálculo da renda mensal inicial do benefício complementar é aquele vigente no momento da

implementação das condições de elegibilidade, haja vista a natureza civil e estatutária, e não o da

data da adesão, assegurado o direito acumulado.

"Esse entendimento se aplica a quaisquer das modalidades de planos de benefícios, como os

Planos de Benefício Definido (BD), os Planos de Contribuição Definida (CD) e os Planos de

Contribuição Variável (CV)".

908 Resp 1497831
Discute a possibilidade de revisão de claúsulas contratuais na segunda fase

da ação de prestação de contas.

Trânsito em 

julgado
Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de contas.
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909

Discute a existência de capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/33

na própria fórmula matemática da Tabela Price, o que implicaria,

inevitavelmente, e em abstrato, a ilegalidade de seu emprego como forma de 

amortização de financiamentos no sistema jurídico brasileiro em contratos

bancários diversos anteriores à edição da MP 1.963-17/00 e em

financiamentos habitacionais anteriores à Lei 11.977/2009.

Cancelado

919 REsp 1361730

Discussão acerca - do prazo prescricional para o ajuizamento de ação

revisional cumulada com repetição de indébito relativas a cédulas de crédito

rural; e - do termo inicial da contagem do prazo prescricional.

Trânsito em 

julgado

I - A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural prescreve no prazo

de vinte anos, sob a égide do art. 177 do Código Civil de 1916, e de três anos, sob o amparo do art.

206, §3º, IV, do Código Civil de 2002, observada a norma de transição do art. 2.028 desse último

Diploma Legal; II - O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de indébito de contrato

de cédula de crédito rural é a data da efetiva lesão, ou seja, do pagamento.

921 RESP 1398356

Discute-se a validade do protesto do título por tabelionado localizado em

comarca diversa da de domicílio do devedor, para fins de comprovação da

mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária.

Trânsito em 

julgado

1- O tabelião, antes de intimar o devedor por edital, deve esgotar os meios de localização do

devedor, notadamente por meio de envio de intimação por via postal, no endereço fornecido por

aquele que procedeu ao apontamento do protesto; 2- É possível, à escolha do credor, o protesto

de cédula de crédito bancário garantida por alienação fiduciária, no tabelionato em que se situa a

praça de pagamento indicada no título ou no domicílio do devedor.

925

Discute-se: a (i) distinção entre responsabilidade contratual e extracontratual

em danos causados por acidentes ferroviários; o (ii) termo inicial dos juros de

mora incidentes na indenização por danos morais nas hipóteses de

responsabilidade contratual e extracontratual.

Cancelado

935

Discussão quanto: à possibilidade de se determinar à instituição financeira a

exibição incidental de contrato bancário no curso de demanda revisional; às

consequências da recusa de exibição no que tange à capitalização e à taxa de

juros remuneratórios; à "necessidade de prova de erro no pagamento para

que seja acolhido o pleito de repetição simples do indébito"; à "possibilidade

de compensação do crédito decorrente da procedência da revisional com o

débito decorrente do contrato".

Cancelado
Determinação de suspensão de todos recursos especiais e

agravos em recursos especiais.

936 REsp 1370191

Definir, em demandas envolvendo revisão de benefício do regulamento do

plano de benefícios de previdência privada complementar, se o patrocinador

também pode ser acionado para responder solidariamente com a entidade

fechada.

Trânsito em 

julgado

I - A patrocinadora não possui legitimidade passiva para litígios que envolvam

participante/assistido e entidade fechada de previdência complementar, ligados estritamente ao

plano previdenciário, como a concessão e a revisão de benefício ou o resgate da reserva de

poupança, em virtude de sua personalidade jurídica autônoma. II - Não se incluem no âmbito da

matéria afetada as causas originadas de eventual ato ilícito, contratual ou extracontratual,

praticado pelo patrocinador.
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938
REsp 1599511 

REsp 1551956

(i) prescrição da pretensão de restituição das parcelas pagas a título de

comissão de corretagem e de assessoria imobiliária, sob o fundamento da

abusividade da transferência desses encargos ao consumidor;

(ii) validade da cláusula contratual que transfere ao consumidor a obrigação

de pagar comissão de corretagem e taxa de assessoria técnico-imobiliária

(SATI).

Trânsito em 

Julgado 

Em nova afetação, "O Ministro relator determinou (QO no REsp n.

1918648.648/DF):

'A suspensão, porém, merece ser limitada aos recursos especiais

e agravos em recurso especial pendentes nos Tribunais de

segundo grau, aplicando-se de forma mitigada o enunciado

normativo do art. 1.037, inciso II, do CPC/2015'".

Novo entendimento: "O Ministro relator decidiu: "(...) Por

conseguinte, torno sem efeitos a ordem de suspensão de

processos de fls. 17."".

(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de

comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade

congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP) (entendimento sujeito a possível

revisão de tese).

(ii) Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar

a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de unidade autônoma

em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da

aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem; (vide REsp

n. 1.599.511/SP)

(ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de assessoria

técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere, vinculado à celebração de promessa de compra 

e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/SP)

941 REsp 1564070

Definir se a previsão, no regulamento de plano de benefícios de previdência

privada, de reajuste com base nos mesmos índices adotados pela previdência

pública, garante também a extensão de índices correspondentes a eventuais

aumentos reais do benefício oficial.

Trânsito em 

julgado

"Nos planos de benefícios de previdência complementar administrados por entidade fechada, a

previsão regulamentar de reajuste, com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de

Previdência Social, não inclui a parte correspondente a aumentos reais"

942 RESP 1556834

Definir: I) qual deve ser o termo inicial para incidência de atualização

monetária de crédito estampado em cheque; e II) o dies a quo para

contagem de juros de mora, no tocante a crédito oriundo de cheque.

Trânsito em 

julgado

Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a

partir da data de emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira

apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação.

943 REsp 1551488

Definir:

I) se, em havendo transação para migração de plano de benefícios de

previdência privada, é cabível a aplicação do mesmo raciocínio sufragado

pela Súmula 289/STJ para o instituto jurídico do resgate; e

II) se, para anulação de cláusula contratual da transação, é necessária

observância às regras inerentes a essa modalidade contratual, previstas no

Código Civil.

Trânsito em 

Julgado

1.1. Em caso de migração de plano de benefícios de previdência complementar, não é cabível o

pleito de revisão da reserva de poupança ou de benefício, com aplicação do índice de correção

monetária; 1.2. Em havendo transação para migração de plano de benefícios, em observância à

regra da indivisibilidade da pactuação e proteção ao equilíbrio contratual, a anulação de cláusula

que preveja concessão de vantagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo ao retorno ao

status quo ante.

944 REsp 1433544

Definir se o participante de plano de benefícios de previdência privada

patrocinado por entidade da administração pública pode se tornar elegível a

um benefício de prestação programada e continuada, sem que tenha havido

a cessação do vínculo com o patrocinador.

Trânsito em 

julgado

"Nos planos de benefícios de previdência privada patrocinados pelos entes federados - inclusive

suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou

indiretamente -, para se tornar elegível a um benefício de prestação que seja programada e

continuada, é necessário que o participante previamente cesse o vínculo laboral com o

patrocinador, sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar nº 108/2001,

independentemente das disposições estatutárias e regulamentares". 

945 RESP 1423464

Definir se: I) a pactuação extracartular da pós-datação do cheque tem

eficácia, no tocante ao direito cambiário; e II) é possível o apontamento a

protesto de cheque, ainda que após o prazo de apresentação, mas dentro do

período para ajuizamento da ação cambial de execução.

Trânsito em 

julgado

a) a pactuação da pós-datação de cheque, para que seja hábil a ampliar o prazo de apresentação à

instituição financeira sacada, deve espelhar a data de emissão estampada no campo específico da

cártula;

b) sempre será possível, no prazo para a execução cambial, o protesto cambiário de cheque, com

a indicação do emitente como devedor.

949 REsp 1483930 Discute-se o prazo prescricional para cobrança de taxa condominial.
Trânsito em 

julgado

Tendo em vista que a decisão de afetação foi proferida no dia

17/03/2016, aplica-se ao presente tema, a princípio, as regras do

Código de Processo Civil de 1973.

Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o condomínio

geral ou edifício (horizontal ou vertical) exercite a pretensão de cobrança da taxa condominial

ordinária ou extraordinária constante em instrumento público ou particular, a contar do dia

seguinte ao vencimento da prestação.
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953
REsp 1388972 Discute-se a possibilidade de cobrança de capitalização anual de juros

independentemente de expressa pactuação entre as partes.

Trânsito em 

julgado

Na decisão de afetação, o Ministro Relator determinou a

suspensão da "tramitação de outros recursos especiais que

versem sobre a mesma matéria (art. 1.037, II, do NCPC)"

A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa

pactuação.

955 REsp 1312736

Inclusão, nos cálculos dos proventos de complementação de aposentadoria

das horas extraordinárias habituais, incorporadas ao salário do participante

de plano de previdência privada por decisão da justiça trabalhista.

Trânsito em 

julgado

O Ministro Relator determinou a "suspensão, em âmbito

nacional, do processamento de todos os processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão afetada (art.

1.037, II, do CPC/2015" e facultou aos Presidentes dos Tribunais

de origem a prestação de informações em 15 (quinze) dias (art.

1.038, III, § 1º) (Decisão publicada no DJe de 15/06/2016). 

I - A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia

formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de aposentadoria por entidade

fechada de previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias

(horas extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos

benefícios de complementação de aposentadoria; II - Os eventuais prejuízos causados ao

participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato

ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a

empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho; III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do

CPC/2015): para as demandas ajuizadas na Justiça Comum até a data do presente julgamento, e

ainda sendo útil ao participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa, admite-se a

inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição

prévia e integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo

técnico atuarial em cada caso; IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver

sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal

inicial da aposentadoria complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem

ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o

enriquecimento sem causa do ente fechado de previdência complementar.

957
REsp 1602106

REsp 1596081

Responsabilidade das empresas adquirentes da carga do Navio Vicuña pelo

dano ambiental decorrente da explosão na baía de Paranaguá.

Trânsito em 

julgado

Determinou-se que "seja suspensa a tramitação dos processos,

individuais ou coletivos, que versem a mesma matéria", tendo

em conta a "afetação do presente feito a julgamento perante a

Segunda Seção pela sistemática dos recursos repetitivos (arts.

1.036 e 1.037 do Código de Processo Civil de 2005 - CPC/2005)"

(decisão publicada no DJe de 1º/8/2016).

As empresas adquirentes da carga transportada pelo navio Vicuña no momento de sua explosão,

no Porto de Paranaguá/PR, em 15/11/2004, não respondem pela reparação dos danos

alegadamente suportados por pescadores da região atingida, haja vista a ausência de nexo causal

a ligar tais prejuízos (decorrentes da proibição temporária da pesca) à conduta por elas

perpetrada (mera aquisição pretérita do metanol transportado).

958
REsp 1578553 Validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços

prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem.

Trânsito em 

julgado

Determinou-se que "a suspensão, em todo o território nacional,

dos processos pendentes que versem sobre a questão ora

afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as

hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial

do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de

cada caso concreto, a critério do juízo" (decisão publicada no DJe

de 02/09/2016).

1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por

terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado;

2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da comissão do

correspondente bancário, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em

vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa resolução,

ressalvado o  controle da onerosidade excessiva;

3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o

ressarcimento de despesa com o registro do contrato, 

ressalvadas a:

3.1. abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; 

e a

3.2. possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
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960 REsp 1601149

Discute-se a validade da transferência ao consumidor da obrigação de pagar

a comissão de corretagem nas promessas de compra e venda celebradas no

âmbito do programa 'Minha Casa, Minha Vida

Trânsito em 

julgado

O Ministro Relator determinou: "a suspensão, em todo o

território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a

questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015),

ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória,

resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as

circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo." (decisão

de afetação publicada no DJe 20/09/2016).

Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há intermediação imobiliária, é válida a cláusula

contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de

corretagem nos contratos de promessa de compra e venda do Programa Minha Casa, Minha Vida,

desde que previamente informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o

destaque do valor da comissão de corretagem.

967 Resp 1108058
Efeitos da insuficiência do depósito ofertado na ação de consignação em

pagamento.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão dos processos que versem sobre

a mesma controvérsia apenas na fase de recurso para o Superior

Tribunal de Justiça, quando deverão permanecer no respectivo

Tribunal de origem, aguardando o julgamento do recurso especial

repetitivo. (Afetado na sessão do dia 14/12/2016 - Segunda

Seção)

  

Em ação consignatória, a insuficiência do depósito realizado pelo devedor conduz ao julgamento

de improcedência do pedido, pois o pagamento parcial da dívida não extingue o vínculo

obrigacional.

968
REsp 1552434

i. Cabimento ou não da incidência de juros remuneratórios na repetição de

indébito apurado em favor do mutuário de contrato de mútuo feneratício; 

ii. taxa de juros remuneratórios a ser aplicada na hipótese do item anterior.

Trânsito em 

julgado

O ministro relator determinou: "a suspensão, em todo o território

nacional, dos recursos pendentes que versem sobre a questão

ora afetada, ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela

provisória e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de

cada caso concreto" (decisão publicada no DJe de 06/02/2017). 

Descabimento da repetição do indébito com os mesmos encargos do contrato.

970
RESP 1635428 

RESP 1498484

Definir acerca da possibilidade ou não de cumulação da indenização por

lucros cessantes com a cláusula penal, nos casos de inadimplemento do

vendedor em virtude do atraso na entrega de imóvel em construção objeto

de contrato ou promessa de compra e venda.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC).

"A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigação,

e, em regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulação com lucros

cessantes."

971
RESP 1614721 RESP 

1631485

Definir acerca da possibilidade ou não de inversão, em desfavor da

construtora (fornecedor), da cláusula penal estipulada exclusivamente para o

adquirente (consumidor), nos casos de inadimplemento da construtora em

virtude de atraso na entrega de imóvel em construção objeto de contrato ou

de promessa de compra e venda.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC).

"No contrato de adesão firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora, havendo

previsão de cláusula penal apenas para o inadimplemento do adquirente, deverá ela ser

considerada para a fixação da indenização pelo inadimplemento do vendedor. As obrigações

heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão convertidas em dinheiro, por arbitramento

judicial."

972
REsp 1639320

RESP 1639259

Delimitação de controvérsia no âmbito dos contratos bancários sobre:

(i) validade da tarifa de inclusão de gravame eletrônico;

(ii) validade da cobrança de seguro de proteção financeira;

(iii) possibilidade de descaracterização da mora na hipótese de se reconhecer

a invalidade de alguma das cobranças descritas nos itens anteriores.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos

pendentes (Art. 1.037, II, CPC).

1 - Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da despesa com o registro

do pré-gravame, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da

Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução,

ressalvado o controle da onerosidade excessiva. 2 - Nos contratos bancários em geral, o

consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com

seguradora por ela indicada. 3 - A abusividade de encargos acessórios do contrato não

descaracteriza a mora.

977
REsp 1656161

REsp 1663130

Definir, com a vigência do art. 22 da Lei n. 6.435/1977, acerca dos índices de

reajuste aplicáveis aos benefícios de previdência complementar operados

por entidades abertas.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC).

Ressalvando que não é obstada a propositura de novas ações,

tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o

sobrestamento às transações efetuadas ou que vierem a ser

concluídas. (acórdão publicado no DJe de 29/06/2017)

A partir da vigência da Circular/SUSEP nº 11/1996, é possível ser pactuado que os reajustes dos

benefícios dos planos administrados pelas entidades abertas de previdência complementar

passem a ser feitos com utilização de um Índice Geral de Preços de Ampla Publicidade

(INPC/IBGE, IPCA/IBGE, IGPM/FGV, IGP-DI/FGV, IPC/FGV ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação,

deve incidir o IPCA-E. 
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978
REsp 1665598

REsp 1667189

Definir o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação

indenizatória por terceiros que se alegam prejudicados em decorrência da

construção de Usina Hidrelétrica no Rio Manso; se é da data da construção

da Usina ou da negativa de pagamento ao recorrente, diante da não inclusão

de seu nome no acordo entabulado perante a Justiça Federal.

Afetado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC).

Ressalvando que não é obstada a propositura de novas ações,

tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o

sobrestamento às transações efetuadas ou que vierem a ser

concluídas. 

985
RESP 1667842

RESP 1667843

Definir se o reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o

preenchimento de seus requisitos específicos, pode ser obstado em razão de

a área usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão da tramitação de processos em

todo território nacional, inclusive os que tramitem nos juizados

especiais (art. 1.037, II, CPC). (acórdão publicado no DJe de

12/12/2017)

O reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o preenchimento dos requisitos

específicos, não pode ser obstado em razão da área usucapienda ser inferior ao módulo

estabelecido em lei municipal.

996 REsp 1729593

Definir se: 1.1) na aquisição de unidades autônomas futuras, financiadas na forma

associativa, o contrato deverá estabelecer de forma expressa, clara e inteligível, o prazo

certo para a formação do grupo de adquirentes e para a entrega do imóvel. 1.2) o atraso da

entrega do imóvel objeto de compromisso de compra e venda gera, para o promitente

vendedor, a obrigação de indenizar o adquirente pela privação injusta do uso do bem, na

forma de valor locatício, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado do

contrato ou de mercado, correspondente ao que este deixou de receber, ou teve de pagar

para fazer uso de imóvel semelhante, com termo final na data da disponibilização da posse

direta da unidade autônoma já regularizada. 1.3) é lícito o repasse dos "juros de obra", ou

"juros de evolução da obra", ou "taxa de evolução da obra", ou outros encargos

equivalentes, após o prazo ajustado no contrato para entrega das chaves da unidade

autônoma, incluído o período de tolerância. 1.4) o descumprimento do prazo de entrega de

imóvel objeto de compromisso de venda e compra, computado o período de tolerância, faz

cessar a incidência de correção monetária sobre o saldo devedor com base em indexador

setorial, que reflete o custo da construção civil, o qual deverá ser substituído por indexador

geral, salvo quando este último for mais gravoso ao consumidor.

Será submetido à deliberação da Segunda Seção, por ocasião do julgamento do mérito do

recurso especial, se apropriado atribuir tratamento distinto, a depender da origem e da

finalidade do financiamento, na fixação e aplicação das teses firmadas, a saber: a) se

alcançam apenas a aquisição de imóvel residencial ou também o comercial; e b) se a

aquisição do imóvel se deu a título de investimento ou com o objetivo de moradia da

família.

Trânsito em 

julgado
Não há determinação de  suspensão dos processos pendentes.

1.1. Na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato deverá estabelecer, de forma 

clara, expressa e inteligível, o prazo certo para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar

vinculado à concessão do financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, exceto o acréscimo

do prazo de tolerância; 1.2. No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel,

incluído o período de tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, consistente na injusta

privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel mensal, com

base no valor locatício de imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da

posse direta ao adquirente da unidade autônoma. 1.3. É ilícita a cobrança de juros de obra, ou

outro encargo equivalente, após o prazo ajustado no contrato para a entrega das chaves da

unidade autônoma, incluído o período de tolerância. 1.4. O descumprimento do prazo de entrega

do imóvel, computado o período de tolerância, faz cessar a incidência de correção monetária

sobre o saldo devedor com base em indexador setorial, que reflete o custo da construção civil, o

qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando este último for mais gravoso ao consumidor.

1002
Resp 1740911

Definir o termo inicial dos juros de mora incidentes sobre os valores

a serem restituídos pelo promitente vendedor de imóvel, em caso de 

extinção do contrato por iniciativa do promitente comprador.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão nacional de todos os

processos (acórdão publicado no DJe de 10/12/2018).

Nos compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias anteriores à Lei nº 13.786/2018,

em que é pleiteada a resolução do contrato por iniciativa do promitente comprador de forma

diversa da cláusula penal convencionada, os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado

da decisão.
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1021
RESP 1778938

RESP 1740397

Definir a possibilidade de inclusão no cálculo da complementação de

aposentadoria, paga por entidade fechada de previdência privada, de verbas

remuneratórias incorporadas ao salário do trabalhador por decisão da Justiça

do Trabalho, após a concessão do benefício, sem a prévia formação da

correspondente reserva matemática.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 27/8/2019).

a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de reserva

matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o

benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é inviável a

inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria."b) "Os eventuais prejuízos causados

ao participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do

empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora

na Justiça do Trabalho."c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2015): nas demandas

ajuizadas na Justiça comum até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n.

955/STJ) - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se a

inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda

mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar de

que as parcelas de natureza remuneratória devam compor a base de cálculo das contribuições a serem

recolhidas e servir de parâmetro para o cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição prévia

e integral das reservas matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a ser apurado por

estudo técnico atuarial em cada caso."d) "Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido

condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao

participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa da

entidade fechada de previdência complementar."

1025 RESP 1818564

Cabimento de ação de usucapião tendo por objeto imóvel particular

desprovido de registro, situado no Setor Tradicional de Planaltina-DF e

inserido em loteamento que, embora consolidado há décadas, não foi

autorizado nem regularizado pela Administração do Distrito Federal.

Trânsito em 

julgado

  

Não há determinação de suspensão nacional, entretanto, houve

ratificação da ordem de suspensão de todos os processos

pendentes relativos ao mesmo tema, determinada pelo TJDFT.

É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por

usucapião, ainda que pendente o processo de regularização urbanística.

1034
RESP 1818487

RESP 1816482

RESP 1829862

Definir quais condições assistenciais e de custeio do plano de saúde devem

ser mantidas a beneficiários inativos, nos termos do art. 31 da Lei n.

9.656/1998.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional,

mantida, no entanto, a possibilidade de concessão de medidas

urgentes pelas instâncias ordinárias (acórdão publicado no DJe de

5/11/2019).

a) Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de serviço, de forma de custeio e

de valores de contribuição não implicam interrupção da contagem do prazo de 10 (dez) anos

previsto no art. 31 da Lei nº 9.656/1998, devendo haver a soma dos períodos contributivos para

fins de cálculo da manutenção proporcional ou indeterminada do trabalhador aposentado no

plano coletivo empresarial.

b) O art. 31 da Lei nº 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em plano de saúde

coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de prestação de

serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade de modelo de pagamento

e de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por faixa etária se for contratada para

todos, cabendo ao inativo o custeio integral, cujo valor pode ser obtido com a soma de sua cota-

parte com a parcela que, quanto aos ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador.

c) O ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei nº 9.656/1998, não

tem direito adquirido de se manter no mesmo plano privado de assistência à saúde vigente na

época da aposentadoria, podendo haver a substituição da operadora e a alteração do modelo de

prestação de serviços, da forma de custeio e dos respectivos valores, desde que mantida a

paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e facultada a portabilidade de carências.

1035
RESP 1819826

RESP 1823911

Definir o prazo prescricional da pretensão de cobrança de despesas de sobre-

estadia de contêineres (demurrage) fundadas em contrato de transporte

marítimo (unimodal).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional,

excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando

presentes seus requisitos (acórdão publicado no DJe de

7/11/2019).

A pretensão de cobrança de valores relativos a despesas de sobre-estadias de contêineres

(demurrage) previamente estabelecidos em contrato de transporte marítimo (unimodal)

prescreve em 5 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002.
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1039
RESP 1799288

RESP 1803225

Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de

seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de

Habitação.

Em julgamento

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 9/12/2019).

1051

REsp 1843332

REsp 1842911

REsp 1843382

REsp 1840812

REsp 1840531

Interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, de modo a definir se

a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo

trânsito em julgado da sentença que o reconhece.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 6/5/2020).

Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do

crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador.

1062
Resp 1731334

Resp 1762206

Possibilidade de se reconhecer a retroatividade de normas não

expressamente retroativas da Lei n. 12.651/2012 (novo Código Florestal)

para alcançar situações consolidadas sob a égide da legislação anterior.

Cancelado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 16/9/2020).

1065 REsp 1869959

Fixação do prazo de vigência e do respectivo termo inicial das patentes

mailbox (medicamentos e químicos) à luz da legislação de propriedade

industrial.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 30/9/2020).

"O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do art. 40 da LPI não são

aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, parágrafo único, dessa

mesma lei (patentes mailbox)."

1066

REsp 1870771

REsp 1880121

REsp 1873611

  

Possibilidade de cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação e

Distribuição - ECAD de direitos autorais por utilização de obras musicais e

audiovisuais em quarto de hotel, de motel e afins.

Trânsito em 

julgado

Há determinação da suspensão, em âmbito nacional, do

andamento de todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos, que versem sobre a questão afetada (art. 1.037, II, do

CPC/2015), mantida, no entanto, a possibilidade de concessão de

medidas urgentes pelas instâncias ordinárias (acórdão publicado

no DJe de 6/10/2020).

a) A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a transmissão de

obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos autorais pelo

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD; e b) A contratação por empreendimento

hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança de direitos autorais pelo

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, inexistindo bis in idem.

1067
REsp 1822420

REsp 1822818

REsp 1851062

  

Definição da tese alusiva à obrigatoriedade ou não de cobertura, pelos

planos de saúde, da técnica de fertilização in vitro.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de todos os

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca

da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão

publicado no DJe de 7/10/2020).

Salvo disposição contratual expressa, os planos de saúde não são obrigados a custear o

tratamento médico de fertilização in vitro.

1085

REsp 1863973

REsp 1877113

REsp 1872441

Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei n. 10.820/2003

(art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários livremente

pactuados, nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda

que usada para o recebimento de salário.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos,

que versem acerca da questão delimitada e tramitem no

território nacional (acórdão publicado no DJe de

6/4/2021).

São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-

corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente

autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável,

por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.820/2003, que disciplina

os empréstimos consignados em folha de pagamento.

1091
REsp 1822033

REsp 1822040

Penhorabilidade (ou não) do bem de família de propriedade do fiador dado

em garantia em contrato de locação comercial.

Trânsito em 

julgado

"(...) não se revela adequada, a meu ver, a determinação

de suspensão de todos os processos individuais ou

coletivos que versem sobre idêntica questão no território

nacional (artigo 1.037, inciso II, do atual Codex

processual)." (acórdão publicado no DJe de 18/5/2021).

É válida a penhora do bem de família de fiador dado em contrato de locação de imóvel,

seja residencial, seja comercial, nos termos do inciso VII, do art. 3º da Lei n. 8.009/1990.
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1099 REsp 1897867

Prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição da comissão de

corretagem na hipótese de resolução do contrato por culpa da

construtora/incorporadora, em virtude de atraso na entrega do imóvel.

Acórdão 

publicado

Há determinação da suspensão do processamento dos

recursos especiais e agravos em recurso especial

pendentes nos Tribunais de Segundo Grau de Jurisdição,

pelo prazo máximo de um ano. (Acórdão publicado no DJe

de 21/6/2021).

NOVO ENTENDIMENTO: O Ministro Relator decidiu em

decisão publicada no DJe de 18/05/2022: (...) "Por

conseguinte, torno sem efeitos a ordem de suspensão de

processos de fls. 764, in fine." (...)

Prescrição decenal (art. 205, CC/2002) da pretensão de restituição dos valores pagos a

título de comissão de corretagem, quando o pedido de repetição dirigido contra a

incorporadora/construtora tiver por fundamento a resolução do contrato em virtude de

atraso na entrega do imóvel, contando-se o prazo desde a data em que o adquirente

tiver ciência da recusa da restituição integral das parcelas pagas.

1101
REsp 1877300

REsp 1877280

Termo final da incidência dos juros remuneratórios nos casos de ações

coletivas e individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários

em cadernetas de poupança.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento dos

recursos especiais e agravos em recurso especial que

versem acerca da questão delimitada e que estejam

pendentes de apreciação em todo o território nacional

(acórdão publicado no DJe de 1º/7/2021).

"(I) Desde que expressamente previstos na sentença coletiva que determina a

recomposição dos índices inflacionários expurgados, o termo final de incidência de

juros remuneratórios sobre a parcela da conta poupança resultante da recomposição

do índice expurgado é a data de encerramento da conta ou aquela em que passa a ter

saldo zero, o que primeiro ocorrer. (II) Cabe ao banco depositário a comprovação

dessas datas, sob pena de se adotar como termo final a data da citação na ação civil

pública que originou o cumprimento de sentença."

1109

REsp 1925192

REsp 1925193

REsp 1928910

Definição acerca da ocorrência, ou não, de renúncia tácita da prescrição,

como prevista no art. 191 do Código Civil, quando a Administração Pública,

no caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo interessado.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão dos recursos especiais e

agravos em recursos especiais em todo o país, quer se

encontrem nos tribunais de segunda instância ou no STJ,

cujos objetos coincidam com o da matéria afetada.

(Acórdão publicado no DJe de 20/10/2021).

Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o

pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando

a Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada

retroação, reconhece administrativamente o direito pleiteado pelo interessado.

1111
REsp 1936665

REsp 1937399

Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e caracterizado

como acidente de trabalho é capaz de impedir a configuração dos mesmos

fatos como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os

sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias

terrestres estão cobertos pelo seguro obrigatório DPVAT.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento de

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos,

que versem acerca da questão e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015), excetuada a

concessão de tutelas provisórias de urgência, quando

presentes seus requisitos.

"(i) O infortúnio qualificado como acidente de trabalho pode também ser caracterizado

como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT), desde que estejam presentes

seus elementos constituintes: acidente causado por veículo automotor terrestre, dano

pessoal e relação de causalidade, e (ii) Os sinistros que envolvem veículos agrícolas

passíveis de transitar pelas vias públicas terrestres estão cobertos pelo seguro

obrigatório (DPVAT)."

1132
REsp 1951888

REsp 1951662

Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos

por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação

no instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a

assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário.

Trânsito em 

julgado

"A Segunda Seção, por unanimidade, acolheu

questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro

Relator no tema repetitivo nº 1.132 a fim de afastar

a determinação de suspensão/sobrestamento do

processamento de todos os feitos e recursos

pendentes, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator." (julgamento da QO nos REsps 1951888 e

1951662 em 11/05/2022).

"Para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação

fiduciária, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor no

endereço indicado no instrumento contratual, dispensando-se a prova do

recebimento, quer seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros." 

20



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1145
REsp 1905573

REsp 1947011

Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação

judicial de produtor rural que comprovadamente exerce atividade

rural há mais de dois anos, ainda que esteja registrado na Junta

Comercial há menos tempo.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do

art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-

L do Regimento Interno do Superior Tribunal de

Justiça (suspensão do trâmite dos processos

pendentes).

Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de

dois anos, é facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja

inscrito na Junta Comercial no momento em que formalizar o pedido

recuperacional, independentemente do tempo de seu registro.

1173
REsp 2008542

REsp 2008545

Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis ou da

sociedade intermediadora da compra e venda por danos causados

ao consumidor, em razão do descumprimento, pela

construtora/incorporadora, de obrigação relativa à entrega de

empreendimento imobiliário, prevista no contrato de promessa de

compra e venda.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão nacional de

todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos. (acórdão publicado no DJe de

1º/12/2022)

O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente,

responsável por danos causados ao consumidor, em razão do

descumprimento, pela construtora ou incorporadora, de obrigações relativas

ao empreendimento imobiliário, previstas no contrato de promessa de

compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do corretor nas

atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo

grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou

desvio patrimonial das responsáveis pela construção em benefício do corretor.

1183
REsp 1995213

REsp 2023451

Definir qual a natureza do crédito oriundo do rateio de despesas e

cobrado por associações de moradores, se propter rem ou pessoal, a

fim de viabilizar, ou não, a penhora do bem de família.

Em julgamento
Há determinação de suspensão dos processos

pendentes perante o Tribunal de origem e que

tramitem em todo território nacional.

1200
REsp 2029809

REsp 2034650

Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança

proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha

ocorrido após a morte.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspensão dos recursos

especiais e agravo em recurso especial em segunda

instância ou no âmbito desta Corte de Justiça que

versem sobre a mesma questão jurídica, a fim de

não embaraçar, na origem, a tramitação da

pretensão de reconhecimento de paternidade

veiculada no mais das vezes, em conjunto com a

petição de herança.

O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da

abertura da sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida

pelo ajuizamento de ação de reconhecimento de filiação, independentemente

do seu trânsito em julgado.

1210
REsp 1873187

REsp 1873811

Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica no

caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual

encerramento irregular das atividades da empresa.

Em julgamento

Não há determinação de suspensão nacional de

todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos. (acórdão publicado no DJe de 29/8/2023)

21



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1212
REsp 2033484

REsp 2033992

a) licitude da exigência, em estatuto social de cooperativa de

trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito

para ingresso de novos cooperados; e b) da possibilidade de o edital

do processo seletivo prever limitação de número de vagas.

Afetado

Não há determinação de suspensão nacional de

todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos. (acórdão publicado no DJe de 30/8/2023)

1230

REsp 1894973

REsp 2071335

REsp 2071382

REsp 2071259

Alcance da exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC, em relação

à regra da impenhorabilidade da verba de natureza salarial tratada

no inciso IV do mesmo dispositivo, para efeito de pagamento de

dívidas não alimentares, inclusive quando a renda do devedor for

inferior a cinquenta (50) salários mínimos.

Em julgamento

Há determinação de suspensão da tramitação de

processos com recurso especial e/ou agravo em

recurso especial interposto em trâmite na Corte de

origem.

1251
REsp 2031813

REsp 2032021

Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que

reconhecido judicialmente o direito a indenização por danos morais

a anistiado político ou seus sucessores, nos termos da Lei n.

10.559/2002.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspensão do processamento

de todos os processos, individuais ou coletivos, que

versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha

havido a interposição de recurso especial ou de

agravo em recurso especial, na segunda instância,

ou que estejam em tramitação no STJ, observada a

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.

Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais

decorrentes de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os

juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula

54/STJ.

1264
REsp 2092190

REsp 2121593

REsp 2122017

Definir se a dívida prescrita pode ser exigida extrajudicialmente,

inclusive com a inscrição do nome do devedor em plataformas de

acordo ou de renegociação de débitos.

Afetado

"a) suspensão, sem exceção, de todos os processos

que versem sobre a mesma matéria, sejam

individuais ou coletivos, em processamento na

primeira ou na segunda instância;

b) suspensão inclusive do processamento dos feitos

em que tenha havido a interposição de recurso

especial ou de agravo em recurso especial, em

tramitação na segunda instância ou no STJ."

1268

REsp 2145391

REsp 2148576

REsp 2148588

REsp 2148794

Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e

encargos em demanda anterior impede, sob a ótica da coisa julgada,

o ajuizamento de nova demanda para requerer a repetição de juros

remuneratórios não pleiteados na ação precedente.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão da tramitação de

processos com recurso especial e agravo em recurso

especial interposto em tramitação na segunda

instância e no STJ.

A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para

pleitear a restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios

incidentes sobre tarifas bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação

anterior.
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1288 REsp 2126726

Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao art. 39,

II, da Lei nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos celebrados

sob a sua vigência, não incidindo sobre os contratos firmados antes

da sua entrada em vigor, ainda que constituída a mora ou

consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de

vigência.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspensão dos recursos

especiais ou agravos em recursos especiais em

segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos

coincidam com o da matéria afetada, observada a

orientação do art. 256-L do RISTJ

"a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já

consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do

Decreto-Lei n. 70/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato

de consolidação, com a consequente retomada do contrato de financiamento

imobiliário; e b) a partir da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas

situações em que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é

assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de

preferência previsto no § 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997."

1295
REsp 2153672

REsp 2167050

Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a

cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com

transtorno global do desenvolvimento.

Obs.: O Min. Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que "o objeto da

afetação cuida, especificamente, da limitação quantitativa de

sessões e consultas de terapias multidisciplinares prescritas a

pacientes com transtorno global do desenvolvimento, ou sua recusa

com fundamento igualmente no aspecto exclusivamente

quantitativo", em decisão publicada no DJEN de 2/7/2025, no REsp

2.167.050/SP.

Acórdão 

publicado

Considerando que a questão jurídica envolve o

oferecimento de tratamentos reputados necessários

a pacientes com transtorno global do

desenvolvimento, não se recomenda a suspensão

dos processos em tramitação nas instâncias

ordinárias, senão os recursos especiais e os agravos

em recurso especial que discorram sobre idêntica

questão jurídica , nos termos do art. 1.037, II, do

CPC/2015.

É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar -

psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional - prescrita ao

paciente com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

1296
REsp 2096505

REsp 2140662

REsp 2142333

Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição

necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de

obrigação de fazer ou não fazer.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão do processamento

de todos os recursos especiais e dos agravos em

recurso especial, em trâmite nos Tribunais de

segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica

questão.

A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de

fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a

incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor

permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015. 
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1316
REsp 2168627

REsp 2169656

Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de saúde para o

fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no controle

contínuo de glicose pelos portadores de diabetes.

Acórdão 

publicado

Há determinação de suspender a tramitação dos

recursos especiais ou agravos em recursos especiais

em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos

coincidam com o da matéria afetada (observada a

orientação do art. 256-L do RISTJ).

1. As inovações trazidas pela Lei n. 14.454/2022 aplicam-se de imediato a partir da sua vigência aos contratos de

plano de saúde, mesmo que tenham sido firmados anteriormente.

2. O sistema de infusão contínua de insulina não se enquadra nas exceções dos incisos VI e VII do art. 10 da Lei

9.656/98 sendo inválidas as cláusulas contratuais que de qualquer forma excluírem a cobertura de tal sistema.

3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, pela operadora do plano de saúde, do

sistema de infusão contínua de insulina, por ser tratamento não elencado no rol da ANS, deve observar os

parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7265.

4. Sendo comuns a todos os pedidos de cobertura da bomba de insulina, consideram-se preenchidos os

seguintes requisitos constantes da tese fixada na ADI 7265: item 2. ii. (inexistência de negativa expressa da ANS

ou de pendência de análise em proposta de atualização do rol); item 2. iv. (comprovação de eficácia e segurança

do tratamento à luz da medicina baseada em evidências de alto grau ou ATS, necessariamente respaldadas por

evidências científicas de alto nível); e item 3. b. (análise do ato administrativo de não incorporação pela ANS à luz

das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, sem incursão no mérito técnico-administrativo).

5. Em relação aos demais requisitos do item 2 da tese da ADI 7265, deverá o Poder Judiciário analisar em relação

a cada caso concreto a presença de: 2. i. (prescrição por médico assistente habilitado); 2. iii. (ausência de

alternativa terapêutica adequada para a condição do paciente no rol de procedimentos da ANS); e 2. v.

(existência de registro na Anvisa ), todos a serem demonstrados na forma do art. 373 do CPC.

6. Sob pena de nulidade da decisão judicial, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de cobertura do sistema de

infusão contínuo de insulina, deverá obrigatoriamente atender, ainda, aos seguintes itens, também constantes

da tese fixada na ADI 7265: 3. a. (verificar se há prova do prévio requerimento à operadora de saúde, com a

negativa, mora irrazoável ou omissão da operadora na autorização do tratamento não incorporado ao rol da

ANS); 3. c. (aferir a presença dos requisitos previstos no item 2. i., 2. iii. e 2. v., a partir de consulta prévia ao

Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível, ou a entes ou pessoas com

expertise técnica, não podendo fundamentar sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo médico

apresentado pela parte); e 3. d. (em caso de deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para avaliar a

possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura obrigatória) da tese fixada na ADI 7265.

1328  REsp 2145244

Se há dano moral in re ipsa na hipótese de invalidação da

contratação de cartão de crédito com reserva de margem

consignável (RMC) em benefício previdenciário.

Afetado

Em questão de ordem, a Segunda Seção, por

unanimidade, referendou a decisão do Sr. Ministro

Relator e determinou "a suspensão do

processamento de todos os processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma

questão tratada nos referidos Temas Repetitivos

1.328/STJ e 1.414/STJ e que tramitem no território

nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC, exceto

os cumprimentos de sentença". 

1330
REsp 2163773

REsp 2163777

Definir se a vaga de garagem com matrícula própria constitui bem

de família para fins de penhora, à luz do artigo 1.331, § 1º, do

Código Civil.

Afetado

Há determinação de suspender o processamento

apenas dos recursos especiais e agravos em recurso

especial nos processos pendentes que versem sobre

a questão delimitada e em trâmite no território

nacional.

24



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1348
REsp 2154187

REsp 2155886

Definir a legislação aplicável para situações de rescisão de contratos

de compra e venda de imóveis garantidos por alienação fiduciária,

na eventualidade de desistência do adquirente, sem que tenha

havido a sua constituição em mora.

Afetado

Há determinação de suspensão do processamento

dos recursos especiais e agravos em recurso

especial, em trâmite na segunda instância e/ou no

STJ, os quais versem sobre idêntica questão jurídica.

1368
REsp 2199164

Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC) deve ser considerada para a fixação dos juros

moratórios a que se referia o art. 406 do Código Civil antes da

entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão dos recursos

especiais ou agravos em recurso especial em

segunda instância e/ou no STJ cujos objetos

coincidam com o da matéria afetada (observada a

orientação do art. 256-L do RISTJ).

O art. 406 do Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n°

14.905/2024, deve ser interpretado no sentido de que é a SELIC a taxa de

juros de mora aplicável às dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa em

vigor para a atualização monetária e a mora no pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional.

1375
REsp 2167029

REsp 2196667

I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou

reembolsar despesas médico-hospitalares efetuadas pelo

beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva extensão, nas

hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou

emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais

interpostos para a rediscussão das conclusões dos acórdãos

recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o custeio

ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, das despesas

médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede

credenciada.

Afetado

Há determinação de sobrestamento de recursos

especiais e agravos nos próprios autos, nos termos

do art. 1.037, II, do CPC.
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1378

REsp 2227276

REsp 2227844

REsp 2227280

REsp 2227287

I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado

divulgadas pelo Banco Central do Brasil ou de outros critérios

previamente definidos como fundamento exclusivo para a aferição

da abusividade dos juros remuneratórios em contratos bancários; II)

(in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a

rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à

abusividade ou não das taxas de juros remuneratórios pactuadas,

quando baseadas em aspectos fáticos da contratação.

Afetado

Há determinação de suspensão dos recursos

especiais e agravos em recurso especial em trâmite

no STJ ou nas instâncias ordinárias que discutam

idêntica questão jurídica, nos termos do art. 1.037,

II, do CPC/2015.

1391

REsp 2206633

REsp 2203524

REsp 2206292

Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais anteriores à

recuperação judicial são considerados créditos extraconcursais ou

concursais, à luz dos artigos 49 e 84 da Lei nº 11.101/2005.

Em julgamento

Há determinação de suspensão do processamento

de todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos, que versem sobre a questão e tramitem

no território nacional (art. 1.037, II, CPC), excetuada

a concessão de tutelas provisórias de urgência,

quando presentes os seus requisitos.

1406

REsp 2219068

REsp 2217707

REsp 2232278

REsp 2236997

Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016,

13.306/2018 e 13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo à

liquidação ou renegociação de operações de crédito rural -

suspenderam automaticamente o prazo de prescrição nas execuções

fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a

referida suspensão estava condicionada à manifestação expressa do

executado quanto ao interesse em renegociar ou liquidar a dívida.

Afetado

Há determinação de suspensão dos processos

pendentes em que tenha havido a interposição de

recurso especial ou de agravo em recurso especial,

na segunda instância, ou que estejam em

tramitação no STJ.

1414

REsp 2224599

REsp 2215851

REsp 2224598

REsp 2215853

I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e

eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito

consignado, considerando: (i) o dever de prestar informações

suficientes, claras e adequadas ao consumidor,em especial quando

este alega que pretendia contratar simples empréstimo consignado;

e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente

insuficiência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos

juros rotativos aplicados no refinanciamento do saldo.

II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser

adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a

conversão do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das

cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano

moral in re ipsa.

Afetado

Em questão de ordem, a Segunda Seção, por

unanimidade, referendou a decisão do Sr. Ministro

Relator e determinou "a suspensão do

processamento de todos os processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma

questão tratada nos referidos Temas Repetitivos

1.328/STJ e 1.414/STJ e que tramitem no território

nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC, exceto

os cumprimentos de sentença". 
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1420

REsp 2228137

REsp 2226954

REsp 2234349

Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia

de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à

hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do

Código de Defesa do Consumidor. 

Afetado

Suspensão do processamento de todos os recursos

especiais e dos agravos em recurso especial, em

trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que versem

sobre idêntica questão. 
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